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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 151/2022 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
                RESOLVE 

 
Art. 1º - Conceder nos termos do artigo 93, inciso 

I, da Lei Municipal nº 333, de 30 de dezembro de 2002, 
cento e oitenta (180) dias de "Licença Para Tratamento 
de Saúde", a Servidora ADILMA MARÇAL DE LIMA, 
matrícula 1097, Professora. 

 
Parágrafo Único: a Licença que trata o caput 

do presente artigo teve início no dia 20 de julho de 2022 e 
término no dia 15 de janeiro de 2023.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de 
julho de 2022. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  
Estado da Paraíba, em 17 de outubro de 2022. 

 
 

        SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA          
  Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 152/2022 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990.  

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo em 
comissão de CHEFE DE GABINETE, a Senhora MÁRCIA 
ANDRÉA DE OLIVEIRA LIMA, CI/RG sob nº 1.405.727 - 
SSP/PB, CPF/MF sob nº 738.092.094-49; cargo que vinha 
exercendo mediante nomeação, conforme Portaria nº 
124/2022, de 30 de setembro de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 17 de outubro de 2022. 
 
 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 
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